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Ata da 77ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, ocorrida 
no dia 05 de Novembro de 2024. 
 
Aos cinco dias do mês novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezessete 
horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão Dr. Sérgio Krüger, sito a Rua 
Travessa Pavão nº 63 Bairro Centro, à Câmara Municipal de Vila Pavão – ES. 
reúne-se a Sessão Ordinária em sua Oitava-Legislatura para o Biênio 2023/2024, 
sob a Presidência do Vereador João Trancoso. O Senhor Presidente solicita a todos 
os presentes para ficarem de pé para entoarem o Hino Nacional e do Município. 
Prosseguindo o Senhor Presidente solicita ao coordenador parlamentar e de 
Plenário Edson Gums Mielke para fazer a chamada nominal dos Vereadores: Aristeu 
Reetz, Ervino Carlos Kloss, Francisco de Assis Campos, Jadismar Alves de Macêdo, 
João Trancoso, José Carlos Biral, Juvenal Medici Ferreira, Marcos Antônio da Silva, 
Neusdete Rossini Moreira. Após a verificação do Quórum Regimental, o Senhor 
Presidente solicita ao Excelentíssimo vereador segundo secretário José Carlos Biral 
para fazer a Leitura Bíblica que se encontra registrada no Livro de Romanos 
Capítulo 8, Versículo 28. Palavra do Senhor, Graças a Deus. Após a Leitura Bíblica, 
pronunciou o Senhor Presidente em nome de Deus Eu declaro aberta a Sessão. 
Quero aqui iniciar cumprimentando é toda sociedade pavoense, também 
cumprimentando  o nosso vice-presidente Excelentíssimo Juvenal Medici Ferreira, 
cumprimentando  a nossa Excelentíssima vereadora primeira secretária Neusdete 
Rossini Moreira, cumprimentar o Excelentíssimo vereador segundo secretário José 
Carlos Biral, Excelentíssimo vereador Senhor Ervino Carlos Kloss, o Excelentíssimo 
vereador Aristeu Reetz, o Excelentíssimo vereador Jadismar Alves de Macêdo, o 
Excelentíssimo vereador Francisco de Assis Campos, Excelentíssimo vereador 
Marcos Antônio da Silva. E também aqui cumprimentando aqui, né, o nosso 
secretário de obras José Henrique, cumprimentando aqui o Cláudio, 
cumprimentando meus amigos lá de Nova Venécia Uilsom Reis e Cidicléia Reis e o 
assessor de comunicação Cléber Sabino. Cumprimentando a Doutora Rúbia, é 
cumprimentando o Carlim né. Cumprimentando a diretora Estefânia, 
cumprimentando a Rafaela que é a assessora do presidente, Zenilda, Paulo, e todos 
os funcionários desta Casa Legislativa. Dando continuidade o Senhor Presidente 
solicita ao servidor Edson Gums Mielke para mencionar a última ata. Ata da 76ª 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, ocorrida no dia 15 
(quinze) dias do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Após a 
leitura da Ata pronunciou o Senhor Presidente: Coloco em discussão a Ata. Não 
havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável 
permaneça sentado ao contrário se levante. Ata Aprovada por unanimidade. 
Prossegue o Senhor Presidente solicita a vereadora Neusdete Rossini Moreira para 
fazer a Leitura do projeto. Projeto de lei nº 050/2024 – Autoriza pagamento em 
caráter indenizatório a empresa CENTROESTE TRANSPORTES LTDA ME. 
CNPJ Nº 10.543.319/0001-17, e dá outras providências. Por questão de Ordem o 
vereador Aristeu Reetz pediu dispensa da leitura dos projetos e das mensagens 
justificando que os mesmos já foram discutidos. Pronunciou o Senhor Presidente: 
Coloco em votação o pedido de dispensa feita pelo referido vereador. Quem for 
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favorável a dispensa permaneça sentado ao contrário se levante. Pedido Aprovado 
por unanimidade. Projeto de lei legislativo nº 011/2024 – Autoriza o Poder 
legislativo Municipal a Conceder Abono Natalino Pecuniário aos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES e dá outras providências. 
Coloco em discussão o Regime de Urgência Especial do Projeto de lei Executivo nº 
050/2024 – Autoriza pagamento em caráter indenizatório a empresa 
CENTROESTE TRANSPORTES LTDA ME. CNPJ Nº 10.543.319/0001-17, e dá 
outras providências. Está em discussão o Regime de Urgência Especial do 
Projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for 
favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Urgência Aprovada por 
unanimidade. Coloco em discussão o Regime de Urgência Especial do Projeto de 
lei Legislativo nº 011/2024 – Autoriza o Poder legislativo Municipal a Conceder 
Abono Natalino Pecuniário aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Vila Pavão/ES e dá outras providências. Está em discussão o Regime de 
Urgência Especial do Projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em 
votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Regime de 
Urgência Aprovado por unanimidade. Prossegue o Senhor Presidente: neste 
momento por não ter nenhum vereador inscrito para uso da Tribuna passamos para 
a Ordem do Dia: Coloco em discussão o Projeto de lei Executivo nº 050/2024 – 
Autoriza pagamento em caráter indenizatório a empresa CENTROESTE 
TRANSPORTES LTDA ME. CNPJ Nº 10.543.319/0001-17, e dá outras 
providências. Está em discussão o Projeto. Não havendo nenhuma manifestação. 
Coloco em votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. 
Projeto Aprovado por unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei 
Legislativo nº 011/2024 – Autoriza o Poder legislativo Municipal a Conceder 
Abono Natalino Pecuniário aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Vila Pavão/ES e dá outras providências. Está em discussão o Projeto. Não 
havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável 
permaneça sentado ao contrário se levante.   Projeto Aprovado por unanimidade. 
Prossegue o Senhor presidente: Neste momento foram só  02 (dois)  projetos  foi 
bem rápido, passamos para o encerramento, quero aqui  lembrar que esse mês nós 
temos 02 (dois)  aniversariantes aqui na Câmara Municipal que é o dia 14 (catorze) 
de novembro e o nosso contador José Carlos de Araújo que é o dia 21 (vinte um) de 
novembro mais aí nós vamos é cantar os parabéns pros dois na próxima sessão e 
depois Paulo do encerramento aqui eu quero você presente aqui que você fez o dia 
dezenove de outubro e aí a gente vai cantar os parabéns pra você sim. Quero aqui 
agradecer aqui todos os funcionários da Câmara presente, agradecendo aqui o 
secretário, os amigos lá de Nova Venécia Uilsom Reis e Cidicléia Reis agradecendo 
a vocês, a presença do Cléber e desejando a todos os nossos munícipes né uma 
boa noite, uma noite é calma e tranquila pra todos nós e a todos os meus 
Excelentíssimos vereadores, os nossos Excelentíssimos vereadores também. Como 
não temos mais nenhum assunto a tratar e em nome de Deus, declaro encerrada 
essa Sessão Ordinária, e para constar, Eu Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete 
Rossini Moreira, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. Vila 
Pavão – ES, 05 (cinco) dia do mês de novembro do ano de 2024. 
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      João Trancoso                                      Neusdete Rossini Moreira 
        Presidente                                          Primeiro (a) – Secretário (a) 
 


